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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 5, DE 02 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS - CR-MAO DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela nomeado pela Portaria de Pessoal n° 145/MPI, de 19 de maio de 2023, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de 
maio de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 81/2025, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
MANAUS - FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e a empresa VORTEX SEGURANÇA LTDA
, CNPJ nº 33.319.555/0001-50: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor SAMUEL GUSTAVO DA SILVA SARAVY ***.018.321-** SEAD - CR-MAO 

Gestor Substituto MARCOS VIEIRA DA SILVA ***.253.846-** SEAD - CR-MAO 

Fiscal Administrativo MARIA NIRLEI CALDAS ***.057.302-** CR-MAO 

Fiscal Administrativo Substituto LEANDRO BEZERRA REIS ***.367.762-** CR-MAO 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e 
extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para o acompanhamento do contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa nº 5/SEGES/MPDG, de 26 de 
maio de 2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do 
Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
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Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos gestores e fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta 
Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

EMILSON FROTA DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 21/CR-SBA/FUNAI, DE 03 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 81, de 10 de Abril de 2023, 
publicada no DOU nº 69, de 11/04/2023, Seção 2, página 52, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, 
de 23 de março de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, e considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação 
de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação predial, com fornecimento de 
mão de obra exclusiva, materiais e equipamentos na âmbito da sede da Coordenação Regional Sul da Bahia, da 
Coordenação Técnica Local - CTL em Ilhéus, da Coordenação Técnica Local - CTL em Itamaraju, da Coordenação 
Técnica Local - CTL em Itabuna, Coordenação Técnica Local - CTL em Pau Brasil e Coordenação Técnica Local - 
CTL em Eunápolis visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação, com base nas justificativas e 
estudos de soluções disponíveis no mercado. 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO,  matrícula SIAPE nº 1851918 e  JOSEANE 
PEREIRA PRADO, matrícula  30058922 para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à contratação de empresa especializada em prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação 
predial com fornecimento de mão de obra exclusiva, materiais e equipamentos na âmbito da sede da Coordenação 
Regional Sul da Bahia, da Coordenação Técnica Local - CTL em Ilhéus, da Coordenação Técnica Local - CTL em 
Itamaraju, da Coordenação Técnica Local - CTL em Itabuna, Coordenação Técnica Local - CTL em Pau Brasil 
e Coordenação Técnica Local - CTL em Eunápolis, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação, 
com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR NORDESTE II Nº 2/2025 
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